
CÂMARA ÚNICA

ATA DA 1  101  ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA   VINTE E  
DOIS DE MAIO   DE DOIS MIL E DEZOITO.  

Às oito horas  e Três minutos, presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores:
GILBERTO PINHEIRO (Presidente), SUELI PINI, MANOEL BRITO, JOÃO LAGES e ROMMEL ARAÚJO. Ausentes
justificadamente  Desembargador  CARMO  ANTÔNIO  e  o  Juiz  convocado  EDUARDO  CONTRERAS.
Procurador de Justiça: Dr.  NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO. Feita a leitura da Ata da última Sessão
Ordinária, a qual foi aprovada por unanimidade, foram julgados os seguintes processos:

RECURSOS EM SENTIDO ESTRITO

Nº do processo: 0000695-45.2009.8.03.0012 - Origem: VARA ÚNICA DE VITÓRIA DO JARI -
Recorrente:  MANOEL  TAVARES  DOS  SANTOS  -  Advogado(a):  GERALDO  DE  OLIVEIRA  -  29443PR  -
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO -
1ª  Vogal:  Desembargadora  SUELI  PINI   -  2º  Vogal:  Desembargador  MANOEL BRITO  -  Procurador  de
Justiça: Dr. NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso e,  no mérito,  pelo mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº  do  processo:  0000045-41.2017.8.03.0004  -  Origem:  VARA  ÚNICA  DE  AMAPÁ  -
Recorrente: DEJAELSON SANTANA OLIVEIRA, DILAELSON SANTANA OLIVEIRA, PABLICIO AMORAS VALES
LIRA - Advogado(a): ADAIAN LIMA DE SOUZA - 3949AAP - Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAPÁ -  Relator: Desembargador MANOEL BRITO - 1º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES -  2º Vogal:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO -   Procurador de Justiça: Dr. NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso e,  no mérito,  pelo mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇ  ÕES   CRIMINA  IS  

Nº do processo: 0000424-55.2012.8.03.0004 - Origem: VARA ÚNICA DE AMAPÁ - Apelante:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Apelado: ANTÔNIO BENTO DE OLIVEIRA FILHO, DIONES
PEREIRA MORAES, FÁBIO ROGÉRIO RAMOS FARIAS, LEDA DA SILVA DE JESUS, PAULO SÉRGIO AYRES DOS
SANTOS,  ROBERTO  COSTA  DA  SILVA  -  Advogado(a):  ARTHUR  CÉZAR  DE  SOUZA  OLIVEIRA  -  1257AP,
BRASILINO BRASIL LOBATO NETO - 1807BAP, ELIZEU ALBERTO COSTA DOS SANTOS - 2803AP -  Relator:
Juiz  convocado  EDUARDO  CONTRERAS  -   Revisor:  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  -  Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO -  Procurador de Justiça: Dr. NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO.

Retirado de pauta a pedido do Vogal.

Nº do processo: 0001039-84.2013.8.03.0012  - Origem: VARA ÚNICA DE VITÓRIA DO JARI -
Apelante: EDINHO NUNES DAS GRAÇAS - Advogado(a): MANOEL DA COSTA MACIEL - 675AP - Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Revisora:
Desembargadora  SUELI  PINI   -  Vogal:  Desembargador  MANOEL  BRITO  -   Procurador  de  Justiça:  Dr.
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NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso e,  no mérito,  pelo mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº  do  processo:  0005082-97.2013.8.03.0001 -  Origem:  JUIZADO  DE  VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA - MCP - Apelante: JUNIOR ARAUJO DE SOUSA - Advogado(a): JOAQUIM RAIMUNDO GIBSON
MACHADO - 1332AP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador
GILBERTO PINHEIRO - Revisor: Desembargador CARMO ANTÔNIO -  Vogal: Desembargadora SUELI PINI -
Procurador de Justiça: Dr. NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO 

Retirado de pauta.

Nº do processo: 0005891-50.2014.8.03.0002 - Origem: 2ª VARA CRIMINAL DE SANTANA -
Apelante: ALEXANDRE DE MORAIS ARAUJO - Advogado(a): MAURICIO SILVA PEREIRA - 979AP - Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ -  Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Revisor:
Desembargadora  SUELI  PINI   -  Vogal:  Desembargador  MANOEL  BRITO  -  Procurador  de  Justiça:  Dr.
NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso, rejeitou as preliminares nulidade do
processo  por  defeito  da  quesitação  e  de  cerceamento  de  defesa  e,  pelo
mesmo quorum, deu-lhe provimento parcial,  nos termos do voto proferido
pelo relator. 

Nº do processo: 0009539-38.2014.8.03.0002  - Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE SANTANA -
Apelante: ROMULO MACIEL DE LIMA - Defensor(a): ORLANDO SOUTO VASCONCELOS - 1330AP - Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Relator:  Desembargador  MANOEL  BRITO  -  Revisor:
Desembargador JOÃO LAGES -   Vogal:  Desembargador ROMMEL ARAÚJO - Procurador de Justiça: Dr.
NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO  

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso e,  no mérito,  pelo mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0001399-94.2014.8.03.0008  - Origem: 2ª VARA DE LARANJAL DO JARI -
Apelantes: JONES MIGUEL PEREIRA DA SILVA; PETRÚCIO RENATO ALVES DE SANTANA; BENEDITO DIAS DE
CARVALHO;  PEDRO PAULO DIAS DE CARVALHO;  WALDIR OLIVEIRA PANTOJA - Advogado(a): FRANCISCO
LOBATO ALENCAR – 2040AP;  FRANCK JOSÉ SARAIVA DE ALMEIDA – 648AP;  LEIVO RODRIGUES DOS
SANTOS – 1621AP;  CICERO BORGES BORDALO JUNIOR – 152AP;  FRANCISCO LOBATO ALENCAR - 2040AP
- Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador JOÃO LAGES - Revisor:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO  - Vogal: Desembargadora  SUELI PINI - Procurador de Justiça: Dr.
NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu dos recursos e, no mérito, pelo mesmo quorum,
deu-lhes provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.
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Nº do processo: 0009569-73.2014.8.03.0002 - Origem: 2ª VARA CRIMINAL DE SANTANA -
Apelante:  WILIANSON DOS SANTOS SILVA - Defensor(a):  ANAIRA SILVA DOS SANTOS - 00715804251 -
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Interessado: DIRETOR DA POLITEC DE SANTANA
-  Relator:  Desembargador  MANOEL  BRITO  -  Revisor:   Desembargador  JOÃO  LAGES  -   Vogal:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO - Procurador de Justiça: Dr. NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso e,  no mérito,  pelo mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0017177-91.2015.8.03.0001 -  Origem: 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DE
MACAPÁ  -  Apelante:  JONATHAN  MAURIAM  ALVES  DE  OLIVEIRA  -  Defensoria  Pública:  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ - DEFENAP - 11762144000100 -  Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador MANOEL BRITO - Revisor:  Desembargador JOÃO LAGES -
Vogal:   Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  -   Procurador  de  Justiça:  Dr.  NICOLAU  ELÁDIO  BASSALO
CRISPINO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso,  rejeitou  a  preliminar  de  nulidade
absoluta na formulação do quesito e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-lhe
provimento parcial, nos termos do voto proferido pelo relator. 

Nº do processo: 0004795-63.2015.8.03.0002 -  Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE SANTANA -
Apelante:  ANDERSON DA SILVA ALVES -  Advogado(a):  ROGÉRIO BAIA DE SOUSA -  1547AP -  Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ -  Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - Revisora:
Desembargadora  SUELI  PINI   -  Vogal:  Desembargador  MANOEL  BRITO  -   Procurador  de  Justiça:  Dr.
NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso e,  no mérito,  pelo mesmo quorum,
deu-lhe provimento, nos termos dos votos proferidos.

Nº do processo: 0000373-84.2016.8.03.0010 -  Origem: VARA ÚNICA DE PEDRA BRANCA
DO  AMAPARI -  Apelante:  JAILSON  DA  SILVA  ALVES -  Defensor(a):  CAROLINE  INGRID  SAMPAIO  DOS
SANTOS - 3338AP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relatora: Desembargadora
SUELI PINI - Revisor: Juiz convocado EDUARDO CONTRERAS - Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO -
Procurador de Justiça: Dr. NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO

Retirado de pauta ante a ausência justificada do revisor.

Nº do processo: 0053291-92.2016.8.03.0001 -  Origem: 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DE
MACAPÁ -  Apelante:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ -  Apelado:  IRAN LEITE  DA SILVA,
PAULO SERGIO COSTA DOS SANTOS -  Advogado(a):  CHARLLES SALES BORDALO - 438AP, DIRCE MELO
PINHEIRO BORDALO - 2581AP -  Relator:  Desembargador ROMMEL ARAÚJO - Revisor: Desembargador
GILBERTO PINHEIRO  - Vogal: Desembargadora SUELI PINI  - Procurador de Justiça: Dr. NICOLAU ELÁDIO
BASSALO CRISPINO
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Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso, rejeitou a preliminar de nulidade do
processo por indeferimento da condução coercitiva das testemunhas e, no
mérito,  pelo  mesmo  quorum,  negou-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto
proferido pelo relator. 

Nº do processo: 0041831-11.2016.8.03.0001 - Origem: 4ª VARA CRIMINAL DE MACAPÁ -
Apelantes:  PAULO  DIEGO  DA  SILVA  FERNANDES,  TIAGO  PEREIRA  DE  BARROS,  WAGNER  DE  SOUSA
ALEXANDRE BARROS; MARCIO DE GOES -  Advogado(a): PAULO CESAR FONSECA MARQUES – 2819AP;
Defensor(a): HORACIO MAURIEN FERREIRA DE MAGALHAES - 492BAP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAPÁ -  Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Revisora: Desembargadora SUELI
PINI  - Vogal: Desembargador MANOEL BRITO -  Procurador de Justiça: Dr. NICOLAU ELÁDIO BASSALO
CRISPINO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu dos recursos e, rejeitou as preliminares inépcia
da inicial e de ofensa ao princípio da identidade física do Juiz e, o mérito,
pelo mesmo quorum, negou-lhes provimentos, nos termos do voto proferido
pelo relator.

Nº do processo: 0001062-03.2017.8.03.0008 -  Origem: 2ª VARA DE LARANJAL DO JARI -
Apelante:  ANTÔNIO  GOMES  COELHO  -  Advogado(a):  ASTOR  NUNES  BARROS  -  1559AAP  -  Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Revisora:
Desembargadora  SUELI  PINI  -   Vogal:  Desembargador  MANOEL  BRITO   -  Procurador  de  Justiça:  Dr.
NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso e,  no mérito,  pelo mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

AGRAVO EM EXECUÇÃO 

Nº do processo: 0039852-77.2017.8.03.0001  -   Origem: EXECUÇÃO PENAL - Agravante:
LINDEMBERG ABEL DO NASCIMENTO - Advogado(a): MAURICIO SILVA PEREIRA - 979AP - Agravado: VARA
DE EXECUÇÕES PENAIS DA COMARCA DE MACAPÁ/AP - Relator: Desembargador JOÃO LAGES - 1º Vogal:
Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  -  2º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  Procurador  de
Justiça: Dr. NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
em continuação de julgamento, por maioria, negou provimento ao agravo em
execução,  vencido  o  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  que  lhe  dava
provimento, nos termos dos votos proferidos.

REMESSAS EX-OFFICIO

Nº do processo:  0042395-87.2016.8.03.0001 -  Origem:  6ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
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PÚBLICA DE MACAPÁ - Parte Autora: SIRLEY NUNES DOS SANTOS - Advogado(a): HUILTEMAR RODRIGUES
DA COSTA - 2916AP - Parte Ré: DIRETORA-PRESIDENTE DA COMPANHIA DE TRÁFEGO E TRÂNSITO DO
MUNICÍPIO DE MACAPÁ - Advogado(a): MARLON DA LUZ FARIAS - 320AP -  Relatora: Desembargadora
SUELI  PINI  -  1º  Vogal:  Desembargador  MANOEL  BRITO  -  2º  Vogal:  Desembargador  JOÃO LAGES   -
Procurador de Justiça: Dr. NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu da remessa e,  pelo mesmo quorum, negou-lhe
provimento, nos termos do voto proferido pela relatora.

Nº do processo: 0003136-40.2011.8.03.0008 - Origem: 2ª VARA DE LARANJAL DO JARI -
Parte Autora: ANA MARIA DUARTE DE CARVALHO, ELDER DOS SANTOS CARDOSO, IDAMAR ANDRESSON
DE SOUSA FELIPE, IDEMAR SARRAF FELIPE, MARIANO PADILHA DE LIMA JÚNIOR - Advogado(a): ADRIANO
FONSECA DOS REIS - 2301AP, AULO CAYO DE LACERDA MIRA - 923AP, IDAMAR ANDRESSON DE SOUSA
FELIPE  -  12886PA,  JORGE KLEITON  REIS  DE  ARAUJO  -  1611AP  -  Parte  Ré:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO AMAPÁ - Interessado: MUNICIPIO DE LARANJAL DO JARI - Advogado(a): JOSE DOS SANTOS
PEREIRA  NETO  -  2204AP  -  Relator:  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  -  1º  Vogal:  Desembargador
GILBERTO PINHEIRO  -  2ª  Vogal:  Desembargadora  SUELI  PINI   -  Procurador  de  Justiça:  Dr.  NICOLAU
ELÁDIO BASSALO CRISPINO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu da remessa e, no mérito, pelo mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0004686-18.2016.8.03.0001 -  Origem:  2ª  VARA CÍVEL E  DE  FAZENDA
PÚBLICA  DE  MACAPÁ -  Parte  Autora:  GEOVANE  PANTOJA  ANDRADE  -  Advogado(a):  HUILTEMAR
RODRIGUES DA COSTA - 2916AP -  Parte Ré: COMPANHIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE MACAPÁ-
CTMAC - Representante Legal: CTMAC ÓRGÃO DE REPRESENTAÇÃO JUDICIAL, MUNICÍPIO DE MACAPÁ -
Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO  - 2ª Vogal:
Desembargadora SUELI PINI  - Procurador de Justiça: Dr. NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu da remessa e, no mérito, pelo mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0031145-67.2010.8.03.0001 -  Origem:  5ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelantes: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.; ESTADO DO AMAPÁ - Advogado(a):
MARCO ANDRÉ HONDA FLORES – 6171MS; Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
DO AMAPÁ - 00394577000125 - Apelado: MARIA EMÍLIA FERNANDES DA MATA - Advogado(a): OSVALDO
SOUZA DE CAMPOS - 368AP - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1ª Vogal: Desembargadora
SUELI PINI  - 2º Vogal: Desembargador MANOEL BRITO 

Decisão: Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso, rejeitou a preliminar de ilegitimidade
passiva, e após o voto do relator dando-lhe provimento parcial, da 1ª vogal
divergindo  em  relação  ao  valor  e  do  2º  vogal  acompanhando  o  relator,
instaurada  a  divergência,  elasteceu  a  turma  para  alcançar  os
Desembargadores João Lages e Rommel Araújo, determinando a inclusão em
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pauta na próxima sessão.

Nº do processo: 0038861-14.2011.8.03.0001 -  Origem:  6ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelantes: ANTONIO WALDEZ GOES DA SILVA; PEDRO PAULO DIAS DE CARVALHO;
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Advogado(a):  MARCELO  LEAL  DE  LIMA  OLIVEIRA  –
21932DF; Advogado(a): CICERO BORGES BORDALO JUNIOR - 152AP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador JOÃO LAGES - 1º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO
-  2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO -  Procurador de Justiça: Dr. NICOLAU ELÁDIO BASSALO
CRISPINO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do
Amapá,  em  continuação  de  julgamento,  por  unanimidade,  de  ofício,
reconheceu a ilegitimidade do Promotor de Justiça para intentar a ação, nos
termos dos votos proferidos.

Nº do processo:  0018563-64.2012.8.03.0001 -  Origem:  4ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ANTONIO MARIA MENEZES DE MACEDO, LISLENE SILVA DE CARVALHO
MACEDO -  Advogado(a): ADRIANO BLANC DOS SANTOS LIMA - 3377AP, NILDO JOSUE PONTES LEITE -
118AP  -  Apelado:  ANTONIO  AUGUSTO  DE  AGUIAR,  FRANCISCA  SHEILA  RODRIGUES  DE  AGUIAR  -
Advogado(a): ALESSANDRO DE JESUS UCHOA DE BRITO - 1045AP -  Relator: Desembargador GILBERTO
PINHEIRO - 1ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI  - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES 

Retirado de pauta a pedido do Relator.

Nº do processo: 0000492-78.2012.8.03.0012 - Origem: VARA ÚNICA DE VITÓRIA DO JARI -
Apelante: CAIXA SEGUROS S/A - Advogado(a): MARCELO PEREIRA E SILVA - 9047PA - Apelado: RAMON
DUARTE  PENHA,  RAMYNELLE  DUARTE  PENHA,  ROMULO  DUARTE  PENHA  -  Advogado(a):  CARLOS
EDUARDO SANTOS MIDÕES -  198696SP -  Representante Legal:  RONEIDE DA SILVA DUARTE -  Relator:
Desembargador MANOEL BRITO -  1º Vogal:  Desembargador JOÃO LAGES  - 2º Vogal: Desembargador
ROMMEL ARAÚJO  - Procurador de Justiça: Dr. NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso,  rejeitou  a  preliminar  de  falta  de
interesse de agir por ausência de processo administrativo e, no mérito, pelo
mesmo quorum,  negou-lhe provimento,  nos termos do voto  proferido  pelo
relator.

Nº do processo:  0024896-32.2012.8.03.0001 -  Origem:  3ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante:  SINDICATO DOS GUARDAS E INSPETORES MUNICIPAIS DE MACAPÁ -
SIGMMA  -  Advogado(a):  CESAR  FARIAS  DA  ROSA  -  1462AAP  -  Apelado:  MUNICÍPIO  DE  MACAPÁ  -
Procurador(a) do Município: TAISA MARA MORAIS MENDONCA - 66550360200 - Relator: Desembargador
GILBERTO PINHEIRO - 1ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI  - 2º Vogal: Desembargador MANOEL BRITO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso e,  no mérito,  pelo mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo:  0034139-97.2012.8.03.0001 -  Origem:  5ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
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PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante:  SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO S/C LTDA - Advogado(a):  CASSIUS
CLAY LEMOS CARVALHO -  521AAP -  Apelado:  MATEUS GREGÓRIO BEZERRA -  Advogado(a):  ROBERTO
MONTEIRO DE SOUZA - 812AP - Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º Vogal: Desembargador
GILBERTO PINHEIRO  -  2ª  Vogal:  Desembargadora  SUELI  PINI   -  Procurador  de  Justiça:  Dr.  NICOLAU
ELÁDIO BASSALO CRISPINO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso e, no mérito, após os votos do relator
e  do  1º  vogal  negando-lhe  provimento,  pediu  vista  a  2ª  Vogal,
Desembargadora SUELI PINI. Com determinação de inclusão na próxima
sessão.

Nº  do processo:  0000236-94.2014.8.03.0003 -  Origem:  VARA  UNICA  DE  MAZAGAO  -
Apelante: JANIO SOARES FACUNDES - Advogado(a): LUCIANO LIMA DE AZEVEDO PICANÇO - 2551AAP -
Apelado: MADEIREIRA TERRA, MINERAÇÃO VILA NOVA LTDA - Advogado(a):  LEONARDO NASCIMENTO
PORPINO NUNES - 2080AP -  Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1ª Vogal: Desembargadora
SUELI PINI  - 2º Vogal: Desembargador MANOEL BRITO  

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso e,  no mérito,  pelo mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0049915-69.2014.8.03.0001  -  Origem:  1ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: M. S. SAUNDERS - ME - Advogado(a): CHARLOTTE MARQUES STUDIER -
551AP - Apelado: QUALIVEL VEICULOS LTDA - Advogado(a): FRANCISCO PYTTER QUEIROZ LEITE - 1840AP
-  Relatora:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  1º  Vogal:  Desembargador  MANOEL  BRITO   -  2º  Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  apelo  e,  no  mérito,  pelo  mesmo  quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pela relatora.

Nº do processo: 0065313-56.2014.8.03.0001 -  Origem:  3ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  SEGURADORA  LÍDER  DOS  CONSÓRCIOS  DO  SEGURO  DPVAT  S/A  -
Advogado(a):  RODOLFO  MEIRA  ROESSING  -  2147AAP  -  Apelado:  WILLYAN  AUGUSTO  FERREIRA
FORTUNATO - Advogado(a): JEAN PATRICK FARIAS DA SILVA - 1412AP - Relator: Desembargador MANOEL
BRITO - 1º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES  - 2º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso e,  no mérito,  pelo mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0064087-16.2014.8.03.0001 -  Origem:  3ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelantes: DELCI FERREIRA ROCHA, MARIA APARECIDA DA COSTA - Advogado(a):
STELLA VERIDIANA ROCHA - 2505AP - Apelado: ABYARA BROKERS INTERMEDIACAO IMOBILIARIA LTDA,
TASBERG  EMPREENDIMENTOS  E  INCORPORAÇÕES IMOBILIARIAS  LTDA  -  ME  -  Advogado(a):  ANDRÉ
MIRANDA CARVALHO DE FREITAS -  140667SP, SANDRA NAZARE FERNANDES DE ALMEIDA - 1197AP -
Relator:  Desembargador  JOÃO  LAGES  -  1º  Vogal:  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  -   2º  Vogal:
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Desembargador MANOEL BRITO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
em continuação de julgamento, por unanimidade, deu provimento parcial ao
recurso, nos termos dos votos proferidos.

Nº do processo: 0064087-16.2014.8.03.0001 -  Origem:  3ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelantes: DELCI FERREIRA ROCHA, MARIA APARECIDA DA COSTA - Advogado(a):
STELLA VERIDIANA ROCHA - 2505AP - Apelado: ABYARA BROKERS INTERMEDIACAO IMOBILIARIA LTDA,
TASBERG  EMPREENDIMENTOS  E  INCORPORAÇÕES  IMOBILIARIAS  LTDA  -  ME  -  Advogado(a):  ANDRÉ
MIRANDA CARVALHO DE FREITAS -  140667SP, SANDRA NAZARE FERNANDES DE ALMEIDA - 1197AP -
Relator:  Desembargador  JOÃO  LAGES  -  1º  Vogal:  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  -   2º  Vogal:
Desembargador MANOEL BRITO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
em continuação de julgamento, por unanimidade, deu provimento parcial ao
recurso, nos termos dos votos proferidos.

Nº do processo: 0012010-93.2015.8.03.0001 -  Origem:  3ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ - CEA - Advogado(a): IVANA
AMANAJAS RIBEIRO - 2904AP - Apelado: ESPOLIO DE ANGELO NOBRE MUNIZ - Advogado(a): OCINEIA
CRISTINA  DE  SOUSA  PEREIRA  -  691BAP  -  Relator:  Desembargador  MANOEL  BRITO  -  1º  Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES -  2º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso e,  no mérito,  pelo mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0019019-09.2015.8.03.0001 -  Origem:  2ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: TELEMAR NORTE LESTE S/A - Advogado(a): ELADIO MIRANDA LIMA -
86235RJ - Apelado: LUIS F A ANTUNES - ME - Advogado(a): FABRYCIO VASCONCELOS LESSA - 2969AP -
Relator:  Desembargador  MANOEL  BRITO  -  1º  Vogal:  Desembargador  JOÃO  LAGES  -   2º  Vogal:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso e,  no mérito,  pelo mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo:  0024578-44.2015.8.03.0001 -  Origem:  4ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: NARSON DE SÁ GALENO
- 417AP -  Apelado:  MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA DUARTE -  Advogado(a):  TIAGO STAUDT WAGNER -
1234AAP - Relatora: Desembargadora SUELI PINI - 1º Vogal: Desembargador MANOEL BRITO -  2º Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES 

Retirado de pauta.

Nº do processo:  0052211-30.2015.8.03.0001 -  Origem:  4ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelantes: ALESSANDRA MACIEL DOS SANTOS, ANDREIA MACIEL DOS SANTOS,
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FABIAN MACIEL DOS SANTOS, KATIA REJANE MACIEL DOS SANTOS, KEILA MACIEL DOS SANTOS, MARIA
ASTROGILDA  MACIEL  DOS  SANTOS;  PRIMMA  SERVIÇOS  PÓSTUMOS  &  AMBULÂNCIAS  LTDA  -  EPP  -
Advogado(a): GEORGE ARNOUD TORK FAÇANHA – 2708AP; CARLOS MAIA DE MELLO PORTO - 8910PA -
Apelados: KIRTON SEGUROS S.A.;  ALESSANDRA MACIEL DOS SANTOS, ANDREIA MACIEL DOS SANTOS,
FABIAN MACIEL DOS SANTOS, KATIA REJANE MACIEL DOS SANTOS, KEILA MACIEL DOS SANTOS, MARIA
ASTROGILDA MACIEL DOS SANTOS - Advogado(a): CARLOS ANTÔNIO HARTEN FILHO – 19357PE; GEORGE
ARNOUD  TORK  FAÇANHA  -  2708AP  -  Relator:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  1ª  Vogal:
Desembargadora SUELI PINI  - 2º Vogal: Desembargador MANOEL BRITO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  dos  recursos,  rejeitou   as  preliminares  de
ilegitimidade passiva ad causam e cerceamento do direito de defesa e, pelo
mesmo quorum, negou-lhes provimento, nos termos do voto proferido pelo
relator.

Nº do processo: 0010567-07.2015.8.03.0002 -  Origem:  3ª  VARA CÍVEL  DE  SANTANA -
Apelante: BANCO BRADESCO S/A - Advogado(a): OLINTO JOSE DE OLIVEIRA AMORIM - 876AAP - Apelado:
ATENILDO FERREIRA  DA SILVA  -  Advogado(a):  CARLOS  ALBERTO ALVES  GOMES  -  1573AP -  Relatora:
Desembargadora SUELI PINI - 1º Vogal: Desembargador MANOEL BRITO -  2º Vogal: Desembargador JOÃO
LAGES 

Retirado de pauta.

Nº do processo:  0046275-24.2015.8.03.0001 -  Origem:  3ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelantes: DENISE DUARTE MARQUES, RAIMUNDO MARIA FURTADO DE LIMA -
Advogado(a):  CARMEM  CRISTINA  FONSECA  PINTO  -  2287AP  -  Apelado:  ESTADO  DO  AMAPÁ  -
Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ - 00394577000125 - Relator:
Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  -  1º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  2ª  Vogal:
Desembargadora SUELI PINI 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso e,  no mérito,  pelo mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0004016-90.2015.8.03.0008  - Origem: 1ª VARA DE LARANJAL DO JARI -
Apelante:  JOSÉ  CARVALHO  SOARES,  ROSIMAR  DOS  SANTOS  ARAUJO  -  Defensor(a):  GILBERTO  DE
CARVALHO JÚNIOR - 1029BAP - Apelado: ECE PARTICIPAÇÕES S/A - Advogado(a): GUSTAVO ANTÔNIO
FERES PAIXÃO - 95502RJ -  Relator: Desembargador JOÃO LAGES - 1º Vogal: Desembargador ROMMEL
ARAÚJO -  2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO

Retirado de pauta com determinação de inclusão na próxima sessão.

Nº do processo:  0035045-48.2016.8.03.0001 -  Origem:  4ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: GET MARIA MAGALHAES - Advogado(a): ANDRE GUSTAVO PEREIRA DA
SILVA - 2482AP - Apelado: BANCO PAN S.A. - Advogado(a): FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ - 206339SP -
Relator:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  1ª  Vogal:  Desembargadora  SUELI  PINI   -  2º  Vogal:
Desembargador MANOEL BRITO 
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Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso e,  no mérito,  pelo mesmo quorum,
deu-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0062076-43.2016.8.03.0001  -  Origem:  4ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante:  FRANCISCA RODRIGUES DA SILVA DO VALE - Advogado(a): ALCIMAR
FERREIRA  MOREIRA  -  795AP -  Apelado:  AYMORÉ CRÉDITO,  FINANCIAMENTO  E  INVESTIMENTO  S.A  -
Advogado(a): WILSON SALES BELCHIOR - 2694AAP - Relator: Desembargador MANOEL BRITO - 1º Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES  - 2º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso e,  no mérito,  pelo mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0024860-48.2016.8.03.0001 -  Origem:  3ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: DIEGO BONILLA AGUIAR
DO NASCIMENTO - 1533BAP - Apelado: MARIA LUCIA MORAES VILHENA - Advogado(a): CAMILA VIRGILIO
DA SILVA AZEVEDO - 2907AP - Relatora: Desembargadora SUELI PINI - 1º Vogal: Desembargador MANOEL
BRITO - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso e,  no mérito,  pelo mesmo quorum,
deu-lhe provimento, nos termos do voto proferido pela relatora.

Nº do processo: 0035288-89.2016.8.03.0001 -  Origem: 1ª VARA DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS E
SUCESSÕES DE MACAPÁ - Apelante: G. DE S. L. - Advogado(a): SÔNIA MARIA DA SILVA FERREIRA LIMA -
1326AP - Apelado: R. DA S. L. - Advogado(a): VERA DE JESUS PINHEIRO - 65AP - Representante Legal: R. R.
DE S. -  Relatora:  Desembargadora SUELI PINI - 1º Vogal:  Desembargador MANOEL BRITO -  2º Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES  - Procurador de Justiça: Dr. NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO  

Retirado de pauta.

Nº do processo: 0038298-44.2016.8.03.0001    -   Origem:  1ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: DORIVAL TOMAZ DE BRITO, EDNA SOARES DE SA, EDSON DE SOUSA
CARDOSO, EDVANEIA SILVA SANTOS DOS SANTOS, ESTADO DO AMAPÁ, GRACE KERLER MOREIRA, JOSIAS
VIANA DA SILVA, MARCELO LUIZ NUNES PEREIRA, MARIA RAIMUNDA GOMES PASTANA, RICARDO VIANA
E SILVA, VERÔNICA MARINHO DA SILVA - Advogado(a): DAVI IVÃ MARTINS DA SILVA - 1648AAP, NARSON
DE SÁ GALENO - 417AP -  Relatora:  Desembargadora SUELI  PINI -  1º Vogal:  Desembargador MANOEL
BRITO  - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES 

Retirado de pauta.

Nº do processo:  0039979-49.2016.8.03.0001 -  Origem:  2ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: JACIVALDO PANTOJA FERREIRA - Advogado(a): CESAR FARIAS DA ROSA -
1462AAP - Apelado: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
DO  AMAPÁ  -  00394577000125  -  Relatora:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  1º  Vogal:  Desembargador
MANOEL BRITO - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES 
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Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso e,  no mérito,  pelo mesmo quorum,
deu-lhe provimento, nos termos do voto proferido pela relatora.

Nº do processo: 0050086-55.2016.8.03.0001 -  Origem:  2ª  VARA CÍVEL E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: CAIXA ESCOLAR MARIA MERIAN DOS S. C. FERNANDES - Advogado(a):
JÉSSIKA  PAMPLONA  MENDES  -  3145AP  -  Apelado:  A  B  CARNEIRO  -  ME  -  Advogado(a):  JAMILLY  DA
FONSECA FERREIRA - 3066AP - Relatora: Desembargadora SUELI PINI - 1º Vogal: Desembargador MANOEL
BRITO - 2º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso, rejeitou a preliminar de ilegitimidade
passiva  ad  causam  e,  pelo  mesmo  quorum,  negou-lhe  provimento,  nos
termos dos votos proferidos. 

Nº do processo: 0038677-82.2016.8.03.0001 -  Origem:  2ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: BANCO PAN S.A. - Advogado(a): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES -
1765AAP - Apelado: MARIA CLAUDENIRA LEITE DA PAIXAO - Advogado(a): MARIA JOZINEIDE LEITE DE
ARAUJO - 1841AP -  Relator:  Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º Vogal:  Desembargador GILBERTO
PINHEIRO  - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso e,  no mérito,  pelo mesmo quorum,
deu-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0001333-30.2017.8.03.0002  -   Origem: 1ª VARA CÍVEL DE SANTANA -
Apelante: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
-  00394577000125 -  Apelado:  JOSÉ NAZARENO LOBATO DE CASTRO -  Advogado(a):  JOSÉ NAZARENO
LOBATO DE CASTRO - 2691AP - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1ª Vogal: Desembargadora
SUELI PINI  - 2º Vogal: Desembargador MANOEL BRITO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu da remessa e do apelo e, no mérito, pelo mesmo
quorum,  negou  provimento  à  remessa  e  julgou  prejudicado  o  recurso
voluntário, nos termos do voto proferido pelo relator.

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

Nº do processo: 0003250-90.2017.8.03.0000 -  Origem: VARA ÚNICA DE PORTO GRANDE -
Agravante: FRANCISCO LIMA RODRIGUES - Advogado(a): ADAIAN LIMA DE SOUZA - 3949AAP - Agravado:
AYLANA  BRAZAO  RODRIGUES  -  Representante  Legal:  ANGELA  MARTINS  BRAZÃO  -  Relator:
Desembargador JOÃO LAGES - 1º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO  - 2º Vogal: Desembargador
GILBERTO PINHEIRO  - Procurador de Justiça: Dr. NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso e,  no mérito,  pelo mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.
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Nº  do  processo:  0002260-02.2017.8.03.0000 -  Agravante:  MUNICÍPIO  DE  MACAPÁ  -
Advogado(a): RAYSSA CARVALHO DA SILVA - 2325AP - Agravado: ASSOCIAÇÃO DE ESTUDOS E DEFESA
DOS CONTRIBUINTES DO BRASIL  -  Advogado(a):  ROBERTO ARMOND FERREIRA DA SILVA -  1275AAP -
Relator:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  1ª  Vogal:  Desembargadora  SUELI  PINI   -  2º  Vogal:
Desembargador MANOEL BRITO -  Procurador de Justiça: Dr. NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  agravo  de  instrumento  e,  no  mérito,  pelo
mesmo quorum,  negou-lhe provimento,  nos termos do voto  proferido  pelo
relator.

Nº do processo: 0000124-95.2018.8.03.0000 -  Origem:  1ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Agravante:  ANDERSON  CHUCRE  MACIEL  -  Advogado(a):  JOÃO  CARLOS  DE
ANDRADE BARBOSA - 2941AP -  Agravado: HICLEIA DE MELO AGUIAR -  Advogado(a):  RODRIGO VALES
CORDEIRO - 3055AP - Relatora: Desembargadora SUELI PINI - 1º Vogal: Desembargador MANOEL BRITO -
2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  agravo  de  instrumento  e,  no  mérito,  pelo
mesmo quorum,  negou-lhe provimento,  nos termos do voto  proferido  pela
relatora.

AGRAVO INTERNO E AGRAVO DE INSTRUMENTO

Nº  do  processo:  0000338-86.2018.8.03.0000 -   Agravante:  BANCO  J.  SAFRA  S/A  -
Advogado(a):  ROBERTA  BEATRIZ  DO  NASCIMENTO  -  192649SP  -  Agravado:  VERINALDO  DA  SILVA
MIRANDA - Advogado(a): CICERO BORGES BORDALO JUNIOR - 152AP -  Relator:  Desembargador JOÃO
LAGES - 1º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do agravo de instrumento e do agravo interno e,
no mérito, pelo mesmo quorum, negou provimento ao agravo de instrumento
e julgou prejudicado o agravo interno,  nos termos do voto  proferido  pelo
relator.

Nº do processo: 0000398-59.2018.8.03.0000 - Agravante: MECON COMERCIO E SERVICOS
LTDA - Advogado(a): RAMON BATISTA DO RÊGO - 1453AP - Agravado: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
AMAPÁ - CEA - Advogado(a): IVANA AMANAJAS RIBEIRO - 2904AP - Relator: Desembargador JOÃO LAGES
- 1º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do agravo de instrumento e do agravo interno, no
mérito,  pelo  mesmo  quorum,  deu  provimento  parcial  ao  agravo  de
instrumento  e  julgou  prejudicado  o  agravo  interno,  nos  termos  do  voto
proferido pelo relator.
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AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL

Nº do processo: 0044433-09.2015.8.03.0001 -  Origem:  6ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante: HELIO DE SOUSA LEAL - Advogado(a): ANDRE GUSTAVO PEREIRA DA
SILVA -  2482AP -  Agravado:  BANCO CETELEM S.A  -  Advogado(a):  FELIPE  GAZOLA VIEIRA MARQUES -
2632AAP -  Relator:  Desembargador JOÃO LAGES -  1º Vogal:  Desembargador ROMMEL ARAÚJO -  2º
Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  agravo  interno  e,  no  mérito,  pelo  mesmo
quorum, negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0010039-44.2013.8.03.0001 -  Origem:  2ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Agravante:  ADNA  MIRANDA  FERRAZ,  ANTÔNIO  FÁBIO  FERRAZ  FILHO  -
Advogado(a): RODRIGO DO PRADO LIMA FERRAZ - 1514AP - Agravado: ANTONIO MARCOS SANTOS LIMA -
Advogado(a): FRANCISCO PYTTER QUEIROZ LEITE - 1840AP - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO
- 1ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI  - 2º Vogal: Desembargador MANOEL BRITO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  agravo  interno  e,  no  mérito,  pelo  mesmo
quorum, negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINAL 

Nº do processo: 0049474-59.2012.8.03.0001  - Origem: 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DE
MACAPÁ  -  Embargante:  DECIO  DOS  SANTOS  FARIAS  -  Advogado(a):  JOSIMAR  DE  SOUZA  -  347AP  -
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO -
1º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO  - 2º Vogal: Desembargador MANOEL BRITO -  Procurador
de Justiça: Dr. NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade não conheceu dos embargos  de  declaração  e,  de  ofício
reconheceu a nulidade absoluta, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0002249-06.2013.8.03.0002 - Origem: 2ª VARA CRIMINAL DE SANTANA -
Embargantes: JOSE ANTONIO NOGUEIRA DE SOUSA, MANOEL JACINALDO ARAUJO BENJAMIM; CARLOS
ALBERTO NERY MATIAS - Advogado(a): ROGÉRIO BAIA DE SOUSA – 1547AP; LUIZ EDUARDO DOS SANTOS
SILVA - 2690AP - Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ -  Relator: Desembargador
CARMO  ANTÔNIO  (Relator  designado)  -   1º  Vogal:  Desembargador  MANOEL  BRITO  -   2º  Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES - Procurador de Justiça: Dr. NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
em continuação de julgamento, por unanimidade, rejeitou os embargos de
declaração, nos termos dos votos proferidos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL 
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Nº do processo:  0037707-63.2008.8.03.0001 -  Origem:  1ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Embargante: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: ALEXANDRE MARTINS
SAMPAIO  -  1662BAP  -  Embargado:  BANCO  DO  BRASIL  S/A,  REBECA  DA  SILVA  TAVARES  PAUXIS  -
Advogado(a): JUAREZ GONÇALVES RIBEIRO - 609AP, RAFAEL SGANZERLA DURAND - 1873AAP -  Relator:
Desembargador  JOÃO  LAGES  -  1º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -   2ª  Vogal:
Desembargadora SUELI PINI 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu dos embargos de declaração e os acolheu, nos
termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0045398-26.2011.8.03.0001 -  Origem:  4ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Embargante:  M.  P.  DO  E.  DO  A.  -  Embargado:  B.  DO  B.  S.,  M.  R.  DE  S.  -
Advogado(a): CARLOS AUGUSTO DAMOUS DE QUEIROZ -  21273PA, JOSE SEVERO DE SOUZA JUNIOR -
1488AP - Relator: Desembargador JOÃO LAGES - 1º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO -  2º Vogal:
Desembargador MANOEL BRITO  - Procurador de Justiça: Dr. NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu dos embargos de declaração e os rejeitou, nos
termos do voto proferido pelo relator. O Procurador de Justiça, em plenário,
manifestou-se pelo acolhimento dos embargos de declaração, com efeitos
infringentes.

Nº do processo: 0032109-26.2011.8.03.0001 -  Origem:  1ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Embargante: SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO - Advogado(a): GALLIANO CEI
NETO - 2294AAP - Embargado: MARIZA VAZ VIDAL - Advogado(a): JAKELINE MORATO PEREIRA DE SOUSA
- 1381AP - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO (Relator designado) - 1º Vogal: Desembargadora
SUELI PINI -  2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu dos embargos de declaração e, no mérito, pelo
mesmo quorum os rejeitou, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo:  0034138-15.2012.8.03.0001 -  Origem:  6ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Embargante: BENEDITA DA PAZ GOES SALVIANO - Advogado(a): ELIAS SALVIANO
FARIAS - 400AP - Embargado: JOSÉ EDSON TAVARES BARROS - Advogado(a): FELIPE DAVID SIROTHEAU -
1515AP -  Relator:  Desembargador JOÃO LAGES -  1º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO PINHEIRO -  2º
Vogal: Desembargador MANOEL BRITO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu dos embargos de declaração e, no mérito, pelo
mesmo quorum os rejeitou, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0057049-84.2013.8.03.0001 -  Origem:  5ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Embargante:  CESBE  S.A.  ENGENHARIA  E  EMPREENDIMENTOS  -  Advogado(a):
MICHELLE PINTERICH - 21918PR - Embargado: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: VICTOR
MORAIS  CARVALHO  BARRETO  -  1572BAP  -  Relator:  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  -  1º  Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI  
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Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu dos embargos de declaração e, no mérito, pelo
mesmo quorum os rejeitou, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº  do  processo:  0000147-93.2013.8.03.0007  -  Origem:  VARA  ÚNICA  DE  CALÇOENE  -
Embargante:  ESTADO DO AMAPÁ -  Procurador(a)  de  Estado:  PEDRO MONTEIRO DÓRIA  -  1845BAP -
Embargado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ -  Relator:  Desembargador MANOEL BRITO
(relator  designado)  -  1º  Vogal:  Desembargador  JOÃO  LAGES  -   2º  Vogal:  Desembargador  ROMMEL
ARAÚJO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu dos embargos de declaração e, no mérito, pelo
mesmo quorum os rejeitou, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0009816-57.2014.8.03.0001 -  Origem:  3ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA  DE  MACAPÁ -  Embargante:  MARINA VIEIRA  DE  SOUZA DIAS  -  Advogado(a):  TIAGO STAUDT
WAGNER - 1234AAP - Embargado: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a)  de Estado: JANAINA DA SILVA
ABREU - 1658AP - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI -
2º Vogal: Desembargador MANOEL BRITO 

Decisão:   A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do
Amapá por unanimidade conheceu dos embargos de declaração e, no mérito,
pelo mesmo quorum os acolheu, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo:  0010355-23.2014.8.03.0001 -  Origem:  3ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Embargante: ESTADO DO AMAPÁ, SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO AMAPÁ
- Procurador(a) de Estado: THIAGO LIMA ALBUQUERQUE - 1676BAP - Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO AMAPÁ -  Relator:  Desembargador JOÃO LAGES -  1º Vogal:  Desembargador ROMMEL
ARAÚJO  -   2º  Vogal:  Desembargador  MANOEL  BRITO  -  Procurado  de  Justiça:  Dr.  NICOLUA  ELÁDIO
BASSALO CRISPINO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  dos  embargos  de  declaração  e  os  acolheu
parcialmente, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0053479-22.2015.8.03.0001 -  Origem:  4ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ -  Embargante: BANCO VOLKSWAGEN S.A - Embargado: JOAO AUGUSTO BRAZAO
NETO - Advogado(a): AUMIL TERRA JÚNIOR - 1825BAP - Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º
Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO -  2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI -  

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  dos  embargos  de  declaração  e  os  rejeitou,
termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0051940-21.2015.8.03.0001 -  Origem:  3ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Embargante:  COMPANHIA  DE  SEGUROS  ALIANÇA  DO  BRASIL  -  Advogado(a):
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SAMEA SANTOS AMORAS FROTA - 1294AP - Embargado: ROSIMARY CORREA DOS SANTOS - Advogado(a):
EDEN  PAULO  SOUZA  DE  ALMEIDA  -  602AP  -  Relator:  Desembargador  JOÃO  LAGES  -  1º  Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  dos  embargos  de  declaração  e  os  rejeitou,
termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0010605-22.2015.8.03.0001 -  Origem:  6ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Embargante: BENEDITO FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA GOES, CDN - CENTRAL
DISTRIBUIÇÃO  NORTE  LTDA  -  Advogado(a):  ROBERTO  ARMOND  FERREIRA  DA  SILVA  -  1275AAP  -
Embargado: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A. - Advogado(a): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO -
31618SP - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO (Relator designado) -  1ª Vogal: Desembargadora
SUELI PINI  - 2º Vogal: Desembargador MANOEL BRITO -  

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu dos embargos de declaração e, no mérito, pelo
mesmo quorum os rejeitou, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0060509-74.2016.8.03.0001 -   Origem:  4ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA
PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Embargante:  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Procurador(a)  de  Estado:  THIAGO  LIMA
ALBUQUERQUE  -  1676BAP  -  Embargado:  DIELSON  DE  PAULA  FERREIRA  -  Advogado(a):  ROSIVALDO
GUEDES  DE  ARAÚJO  -  3326AP  -  Relator:  Desembargador  JOÃO  LAGES  -  1º  Vogal:  Desembargador
GILBERTO PINHEIRO -  2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  dos  embargos  de  declaração  e  os  rejeitou,
termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo:  0004244-49.2016.8.03.0002 -  Origem:  2ª  VARA  CÍVEL  DE  SANTANA  -
Embargante:  TOKIO  MARINE  SEGURADORA  S.A  -  Advogado(a):  LUIS  EDUARDO  PEREIRA  SANCHES  -
39162PR  -  Embargado:  CLEA  COUTINHO  DOS  SANTOS  -  Advogado(a):  KLEBER  NASCIMENTO  ASSIS  -
1111BAP - Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO -
2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  dos  embargos  de  declaração  e  os  rejeitou,
termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0037967-62.2016.8.03.0001 -  Origem:  1ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Embargante: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: FABIO RODRIGUES DE
CARVALHO -  1546BAP -  Embargado:  GLOBAL HOSP COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA -
Advogado(a):  NEIMAR  ZAVARIZE  -  11117ES  -  Relator:  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  -  1º  Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO -  2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  dos  embargos  de  declaração  e  os  rejeitou,
termos do voto proferido pelo relator.
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Nº do processo: 0007197-52.2017.8.03.0001 -  Origem: 1ª VARA DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS E
SUCESSÕES DE MACAPÁ - Embargante: L. C. S. T. - Advogado(a): HAROLDO DA SILVA OLIVEIRA - 980BAP -
Embargado:  G.  R.  S.  -  Advogado(a):  HELDER  AFONSO  MENDES  GONCALVES  -  3162AP  -  Relator:
Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  -  1º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO   -  2ª  Vogal:
Desembargadora SUELI PINI 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  dos  embargos  de  declaração  e  os  rejeitou,
termos do voto proferido pelo relator.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO

Nº  do  processo:  0001740-42.2017.8.03.0000 -  Embargante:  GOL  LINHAS  AEREAS
INTELIGENTES S.A. - Advogado(a): MÁRCIO VINICIUS COSTA PEREIRA - 084367RJ - Embargado: E. DA. C.
LEITE-ME - Advogado(a): RIVALDO VALENTE FREIRE - 992AAP - Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO
- 1º vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  dos  embargos  de  declaração  e  os  rejeitou,
termos do voto proferido pelo relator.

RETIFICAÇÕES

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Nº do processo: 0002043-56.2017.8.03.0000 -  Origem:  3ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante: BANCO BRADESCO S/A - Advogado(a): HAGEU LOURENCO RODRIGUES
- 860AP - Agravado: DARCIMAR PELAES AMARAL -  Relator: Desembargador MANOEL BRITO - 1º Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES - 2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO 

Decisão:  A Câmara  Única  do Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do Estado  do Amapá,  por  unanimidade,
procedeu a seguinte retificação:

Onde se lê: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do agravo de instrumento e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-lhe provimento, nos termos
do voto proferido pelo relator. 

Leia-se:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do agravo de instrumento e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-lhe provimento parcial, nos
termos do voto proferido pelo relator. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL

Nº do processo:  0021489-81.2013.8.03.0001 -  Origem:  1ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Embargante:  DANIEL  BATISTA  DOS  SANTOS  -  Advogado(a):  LUIZ  GONZAGA
PEREIRA  DA SILVA  -  971AP -  Embargado:  COOPERFORTE  -  COOPERATIVA DE  ECONOMIA  E  CREDITO
MUTUO DOS FUNCIONARIOS DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PÚBLICAS FEDERAIS LTDA - Advogado(a):
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SADI BONATTO - 10011PR - Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º Vogal: Desembargador CÉSAR
PEREIRA -  2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES 

Decisão:  A Câmara  Única  do Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do Estado  do Amapá,  por  unanimidade,
procedeu a seguinte retificação:

Onde se lê:  A Câmara Única do Egrégio  Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá à unanimidade
conheceu e acolheu parcialmente os embargos de declaração, nos termos do voto proferido pelo relator. 

Leia-se:   A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu e acolheu os embargos de declaração, nos termos do voto proferido pelo relator. 

REGISTROS:

O Excelentíssimo Senhor Desembargador JOÃO LAGES registrou que o dia 22 de maio é
o dia do apicultor e parabenizou os Desembargadores Gilberto Pinheiro e Rommel Araújo pela produção
de mel.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador ROMMEL ARAÚJO por ocasião do julgamento
da Apelação Cível nº 0050086-55.2016.8.03.000, assim se manifestou: “Apenas registrando aqui a minha
grata satisfação de ver na plateia a eminente advogada Dra. Jéssika que quando cheguei aqui no Estado
do Amapá, em 1991, era apenas uma menina e hoje me sinto orgulhoso de ver todo o brilhantismo,
sobriedade e a serenidade que Vossa Excelência colocou na defesa dos interesses do Caixa Escolar. Que
Vossa Excelência continue a trilhar esse caminho que, sem sombra de dúvida, vem sendo muito bem
dirigido.”

A Excelentíssima Senhora Desembargadora SUELI PINI, em seguida manifestou-se:  “Eu
também queria lembrar que a Dra. Jéssika foi criada e respirou “fórum” a vida toda. Lembro dela pelos
corredores do Fórum, ainda uma bela menina, uma criança mesmo. Então assim, parabéns! Jéssika. Não é
fácil sustentar oralmente, você veio e fez um excelente trabalho, bom mesmo. Pode não ter sido exitosa
dessa vez, e perdoa se de repente a gente foi muito incisiva, mas você fez um excepcional trabalho. É um
orgulho para a gente, eu falo como mãe, com o orgulho de uma mãe em vê uma filha na tribuna de
sustentar tão bem, tão elegantemente, tão educadamente e assim, gostei de ver a convicção. Parabéns!” 

Houve sustentação  oral  quando  do  julgamento  dos seguintes processos:  APELAÇÃO
CRIMINAL  Nº  0005891-50.2014.8.03.0002,  Dr.  Paulo  Leandro  Barros  Pereira;  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0031145-67.2010.8.03.0001,  Dr.  Osvaldo  Souza  de  Campos;  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0024896-
32.2012.8.03.0001,  Dr.  Caleb  Garcia  Medeiros;  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050086-55.2016.8.03.0001, Dra.
Jéssika  Pamplona  Mendes;  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0002260-02.2017.8.03.0000,  Dr.  Roberto
Armond Ferreira da Silva.

Nada  mais  havendo  foi  encerrada  a  Sessão  às  doze horas  e  cinquenta  minutos.
Eu,______Belª. Ana Célia Madeira Barros Alcoforado, Diretora da Secretaria da Câmara Única, lavrei a
presente  ata,  que  vai  por  mim  subscrita  e  assinada  pelo  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
Presidente da Colenda Câmara Única.

(a) Desembargador GILBERTO PINHEIRO 
Presidente da Câmara Única
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